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EXTRATO DO TERMO DE COLABORAÇÃO 001/2026 

Termo de Colaboração celebrado entre o Município de Ibitiúra de Minas/MG, por meio 

da Prefeitura Municipal, inscrita no CNPJ nº 18.178.962/0001-09, e a Organização da Sociedade 

Civil Ação Social Ibitiurense, inscrita no CNPJ nº 25.646.837/0001-33. 

ENTIDADE: AÇÃO SOCIAL IBITIURENSE 

CNPJ: 25.646.837/0001-33 

ENDEREÇO: Rua Antonio Pinto de Carvalho, nº 709, centro, Ibitiúra de Minas. 

OBJETO: Formalização de parceria para a execução de serviço socioassistencial de Proteção 

Social Especial de Alta Complexidade, na modalidade de acolhimento institucional para 

pessoas idosas (Instituição de Longa Permanência para Idosos – ILPI), em conformidade com 

a Tipificação Nacional dos Serviços Socioassistenciais e demais normativas do Sistema Único de 

Assistência Social – SUAS, visando à garantia de direitos, proteção integral e provisão de cuidados 

aos usuários, conforme Plano de Trabalho aprovado. 

DEPARTAMENTO RESPONSÁVEL: Departamento Municipal de Assistência Social de Ibitiúra 

de Minas/MG 

GESTOR/FISCAL DA PARCERIA: Titular: Nadia Taeko Oguino/ Suplente: Ivonete Soares da 

Silva. 

VALOR: R$156.000,00 (Cento e cinquenta e seis mil reais) em 12 parcelas. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

 Dotação Orçamentária: 02.05.08.241.0021.2.060-3350.43.00 

Ficha: 209    Fontes: 1.500.99 
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VIGÊNCIA: 12 Meses /a contar da data da publicação 

AMPARO LEGAL: Lei Federal nº 13.019/2014 (Marco Regulatório das Organizações da 

Sociedade Civil – MROSC), Decreto Municipal nº 138/2021 e demais legislações aplicáveis 

DATA DA PUBLICAÇÃO: 24 de abril de 2026 

 

Rony Wilson Leonardo 

Prefeito Municipal 
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